
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URLIGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

Oficio Div na fl9 /2o25/DLEG

Urt.guaiana, 30 de setembro de 2025

Ao Senhor
De egado Vinícius Seolin
Polícia Cívil — Ii DP
Av. Presiderte Vargas, 3905, Bairro Santana
Nesta

ssunto: Moção de CongratuIa~es e Louvor.

Prezaco Delegado.

1. Servimo-nos do presente para, em atenção à Moçãc n2 260. da Jereaoora Stella
Luzardo Alves. aprovaaa pec Plerário, enviar Votos de Congratulações e Louvar a ~‘.Sa. pelos
relevantes serviços prestacas à segurança puidica do Município, motivo pelo qual o
convidamos para recáer um Certificado no dia 24 de outubro, sexta-fera, às 10h, nesta
Câmara Miricipal.
2. A Cânara Munic:pal de Uruguaiana registra, por meio desta Moção, seu
reconhec mento e apreço à 1) Delegacia de Polícia pe o destacado trabalbe reaiizado no
enfrentanento da criminalicade e na preservação da orden pública em nossc Município.
3. A atuação firme tecnica e comprom&ida tem resultado em hvestigações
qualificadas, operações exrtosas e re~ostas céleres às demandas da comunidade, garantindo à
população maior sensação oe segurança e fortalecinento ca confiança nas ins’crtuções policiais
4. Que esta Mocão ~rva como público reconiecimento da ded cação e do empenho
da equipe da 1~ Delegacia de Po icia cc Uruguaiara, incentivandoi continuidaoe deste trabalho
em prol da coletividade.

Atenciosamente,

~‘er JOAL
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